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Edital N.060/2014 ï PROCESSO SELETIVO UEAP - 2015 

 
O Reitor da Universidade do Estado do Amapá - UEAP, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pelo Decreto Estadual n. 4018, de 01 de julho de 2014, Estatuto e Regimento da Universidade do Estado do 

Amapá, torna pública, pelo presente Edital, a abertura e realização do Processo Seletivo ï PS/UEAP/2015 

para preenchimento de 580 (quinhentas e oitenta) vagas nos cursos de Graduação oferecidos por esta 

Universidade, de acordo com as condições estabelecidas por este Edital e seus anexos. 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O presente Processo Seletivo, doravante denominado PS 2015, será regido por este Edital e seus anexos 

e executado por Comissão instituída pela Portaria n. 163/2014 ï UEAP, de 20 de agosto de 2014, por meio da 

Divisão de Processo Seletivo (DIPS); 

1.2. Somente poderão participar do PS 2015 candidatos que tenham realizado as provas de todas as áreas do 

ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) 2013 ou 2014, inclusive a redação. Será aplicado o regime de 

reserva de vagas para candidatos egressos da rede pública de ensino, afrodescendentes, indígenas (5%) e 

para pessoas com deficiência (5%), em consonância com a política de inclusão da universidade; 

1.3. O candidato deverá preencher o campo destinado no formulário de inscrição com seu número de inscrição 

da prova do ENEM 2013 ou 2014; 

1.4. O candidato que informar o número de inscrição do ENEM 2013 ou 2014 errado/incompleto estará 

automaticamente ELIMINADO do processo seletivo; 

1.5. Para a classificação dos candidatos, serão utilizadas as informações contidas no banco de dados do 

Ministério da Educação, e por este disponibilizado. 

1.6. Em havendo sobra de vagas previstas no subitem 3.3 deste Edital, serão convocados os candidatos 

classificados que estejam concorrendo para o mesmo curso, conforme a ordem de classificação;  

1.7. Após o resultado final do PS/2015, o candidato APROVADO que não tiver interesse em efetivar matrícula 

na instituição poderá voluntariamente DESISTIR da vaga na sua área de acompanhamento, no endereço 

eletrônico www.ueap.edu.br ou www.processoseletivo.ap.gov.br, o que ensejará a convocação do próximo 

candidato classificado; 

1.8. Para os candidatos concorrentes às vagas destinadas às cotas para egressos da rede pública e 

afrodescendentes, a apresentação dos documentos comprobatórios dar-se-á por ocasião da matrícula, 

conforme item 12.3, alínea "e", referente à rede pública, e "j", referente à  afrodescendente. 

1.9. Caso o candidato deixe de apresentar a documentação exigida no item 11.3 deste Edital no ato da 

matrícula será automaticamente ELIMINADO do processo seletivo, não cabendo qualquer tipo de 

remanejamento de vaga, independentemente da nota obtida pelo candidato;  

1.10. Nos termos da Lei n. 12.089, de 11 de novembro de 2009, os candidatos não poderão ocupar duas 

vagas, na condição de estudante, simultaneamente nos curso de Graduação das IPES (Instituições Públicas de 

Ensino Superior) de todo o território nacional. 

 

2 DA ELIMINAÇÃO 

2.1.  Estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 

a) obtiver pontuação inferior a 400 (quatrocentos) na prova da Redação do ENEM com o qual está 

concorrendo.  

b) obtiver pontuação inferior a 200 (duzentos) em uma ou mais áreas do ENEM com o qual está 

concorrendo. 

 

3 DOS CURSOS E VAGAS 

3.1. Os candidatos serão selecionados por Sistema/Curso/Turno, segundo o seu desempenho no ENEM 

indicado no ato da inscrição e o número de vagas oferecidas; 

 

http://www.ueap.edu.br/
http://www.processoseletivo.ap.gov.br/



